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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
MINAS GERAIS

PORTARIA N° 191/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas
atribuições legais, com base no inciso IV do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, no artigo 10
da Lei Municipal 2.425/2008,

R E S O L V E:

I - designar, nesta data, a servidora L1L1AM GOUDIM SILVA, matrícula
938-5, titular do cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico do Legislativo, à
função gratificada de COORDENADORA DE COMISSÕES, de que trata o anexo IX da
Lei 2.425, de 28 de março de 2008.

II - a servidora designada fará jus à gratificação remunerada
correspondente a 30% (trinta por cento) do Nivel XV, constante do Anexo" do Sistema
de Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Ipatinga, no período
em que desempenhar tal função, conforme art. 20 da Lei Municipal nO 2.425/2008, com a
redação dada pela Lei nO 3.164/2013.

Câmara Municipal de Ipatinga, em 22 de fevereiro de 2021.

Werley Glicério Furbín
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